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Indico, nos termos dos arts. 169 a l'11, da Resolução n'86/1990 - Regimento lntemo da

Assembleia Legislativa do Estado do Acre que, após ouvida a Mesa Diretora da

ALEAC, seja encaminhado expediente ao Governo do Estado do Acre, para que atraves

do Departamento de Estrades e Rodagem do Acre - DERACRE, solicito a recuperação

urgente dos Ramais do Japãozinho e 307, no município de Cruzeiro do Sul.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende à solicitação dos moradores e produtores rurais que

utilizam diariamente os Ramais Ja@ozinho e 307, os quais se encontram em condições

precárias de trafegabilidade, especialmente no período chuvoso.

A situação atual das vias tem causado sérios transtomos à população, dificultando o

transporte escolar, o acesso aos serviços de saúde, o deslocamento das famílias e,

principalmente, o escoamento da produção agrícola, que e fundamental para a economia

local.

E importante destacar que os ramais representam a principal via de acesso para diversas

famílias da zona rural, sendo indispensáveis para garantir dignidade, segurança e

desenvolvimento às comunidades.

Diante disso, solicitamos ao DERACRE que inclua, com a máxima urgência, os Ramais

Japãoziúo e 307 no cronograma de recuperação e manutenção, com a realização de

serviços como patrolamento, piçanamento, drenagem e demais melhorias necessárias.

Certa da sensibilidade do Governo do Estado e da direção do DERACRE quanto à

importância dessa demanda, reforço este pedido em nome da população de Cruzeiro do

Sul, que aguarda providências concretas.

Sala de Sessões "Deputado Francisco CaÍaxo",

em 03 de fevereiro de 2026.

Postlm-
oe prtada Maria Aítônia
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